
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
Seção de Infraestrutura e Manutenção Imobiliária

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de ferramentas para manutenção predial.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição é necessária para possibilitar a execução dos serviços
de manutenção predial e conservação do TRE-ES, em especial os serviços de
configuração de cabeamento de redes e telefone, montagem e desmontagem
de  mobiliário,  soldagem  de  peças  metálicas  como  grades,  portões,  etc,  e
roçagem de jardins e terrenos.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM 01 – TELEFONE BADISCO DIGITAL
Quantidade: 02 (duas) unidades
Especificações:

 Completo para teste de linha telefônica com teclado no fone, campainha,
garras jacaré e plug RJ11 e teclas de Flash , Mute e Redial e identificador
de chamadas. Referência: mu256t Multitoc.

ITEM 02 - TESTADOR DE CABOS DE REDE LAN RJ45 E RJ11 
Quantidade: 02 (duas) unidades
Especificações:

 Com entrada para testar e certificar cabos RJ45 e RJ11. Alimentação por
bateria, devendo possuir base remota para medição de pontos a distância
e duas velocidades de checagem. 

ITEM 03 - ALICATE PARA INSERÇÃO PUNCH DOWN/IMPACTO 
Quantidade: 02 (duas) unidades
Especificações:

 Para  conexão e crimpagem de condutores em patch panel,  keystone e
cabeamento de redes em geral.

ITEM 04 - SOPRADOR TÉRMICO 
Quantidade: 01 (uma) unidade
Especificações:

 Potência  de no mínimo 1800W, tensão 110V,  e  com,  pelo menos,  dois
estágios de temperatura.

ITEM 05 - PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 
Quantidade: 01 (uma) unidade
Especificações:

 3/8 Pol. 12V, Bateria Lition Bivolt com Maleta e no mínimo um Kit com 10
bits para aparafusar.
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 06 - INVERSOR PARA SOLDA ELÉTRICA 
Quantidade: 01 (uma) unidade
Especificações:

 Com display digital, bivolt, solda TIG e com Eletrodo revestido na mesma
máquina, com cabo com garra obra, com cabo com porta eletrodo, com
alça  tiracolo,  diâmetro  máximo  do  eletrodo  recomendado:  3,25  mm,
Tensão de entrada(V): 127/220V com seleção automática, Tipo de fonte:
Inversor, Corrente de entrada (A): 127 V~ - 43 A / 220 V~ - 27 A, Potência
absorvida (kVA): 127 V~ - 5,4 kVA / 220 V~ - 5,9 kVA, Tensão em vazio:
Eletrodo - 127V~ e 220V~: DC - 85 V / TIG - 127V~ e 220V~: DC - 5,6 V,
Faixa de ajuste de corrente (A): Eletrodo: 10 A a 130 A / TIG: 20 A a 130 A,
Corrente de saída da máquina para solda: Corrente contínua – DC, Fator de
trabalho: 130 A - 40% / 92 A - 80% / 85 A - 100 %, Frequência: 50 Hz/60
Hz, Tipo de refrigeração: Ventoinha, Classe de isolação: Grau F, Índice de
proteção (IP): IP21S, Dimensões (C x L x A): 270 mm x 120 mm x 240 mm,
Massa aproximada: 3,8 Kg.

ITEM 07 - ROÇADEIRA LATERAL A GASOLINA
Quantidade: 01 (uma) unidade
Especificações:

 Motor  02  tempos,  Potência  mínima:  1,7kWV/2,3CV,  Cilindrada  mínima:
35,2 cm³, Capacidade mínima do tanque de gasolina: 0,5L, Lâmina duas
pontas,  Peso  máximo:  7,7Kg.  Itens  que  acompanham:  Lâmina  de  02
pontas, Cinto duplo de suporte, Óculos de proteção, Sistema antivibratório,
01  disco  para  fio  nylon,  01  jogo  de  ferramentas  para  manutenção  e
operação.

4. PRAZO DE GARANTIA

4.1.  As ferramentas  deverão possuir  garantia  contra  defeitos de fabricação,
com assistência técnica na Grande Vitória-ES, de, no mínimo, 06 (seis) meses
contados após a data de emissão da Nota Fiscal.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. As ferramentas deverão ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual/recebimento
da nota de empenho;
5.2.  Deverão  ser  entregues  na  Seção  de  Almoxarifado  e  Patrimônio  deste
Tribunal, localizado no seu Edifício-Sede, no horário das 13h às 18h, sem que
isso  implique  em acréscimo no preço.  No período de recesso,  o  horário  de
entrega do material  deverá ocorrer no mesmo horário de funcionamento da
Secretaria deste Tribunal. Após a entrega, o produto será conferido pelo setor
competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.

6. DA PROPOSTA:

6.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo
com todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem
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como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de
seus termos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação,
mediante depósito  bancário  em sua conta-corrente,  até  o  5º  (quinto)  dia útil
subsequente à apresentação do documento fiscal,  devidamente atestado pelo
setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela mesma, obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art.
5º, da Lei nº 8.666/93.
7.2. A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal,
informar  os  dados  do seu  domicílio  bancário(banco,  agência  e  conta)  para  o
correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso
não apresente a informação de opção pelo simples, os impostos e contribuiçãoes
poderão ser devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional.
7.3.  A  Contratante  confirmará  se  a  Contratada  consta/permanece  inscrita  no
Simples Nacional  através de consulta ao portal  Simples Nacional  para fins de
cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012(alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de
2015),  sem  prejuízo  de  a  Contratada  informar  imediatamente  à  Contratante
qualquer  alteração  de  sua  permanência  no  Simples  Nacional.  Caso  não  se
confirme a permanência da contratada no Simples Nacional, esta ficará sujeita à
retenção  de  impostos  e  contribuições,  de  acordo  com  a  referida  Instrução
Normativa. 

8. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.1. A empresa contratada deverá apresentar  Certidão Negativa de Feitos  de
Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial.

9. DAS PENALIDADES

9.1.

Descumprimento Percentual
de

 multa diária

Limite de
dias

Percentual
total de multa

Valor de
incidência
 da multa

Atraso na entrega 0,5% 20 10% Objeto em
atraso

Atraso na substituição 0,5% 20 10% Objeto em
atraso

Recusa de manutenção da
proposta ou

descumprimento do prazo
para assinatura do

instrumento
contratual/confirmação de
recebimento da Nota de

Empenho.

- - 20% Total da
Proposta
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Descumprimento Percentual
de

 multa diária

Limite de
dias

Percentual
total de multa

Valor de
incidência
 da multa

Prazo excepcional de
entrega ou substituição

0,5% 20 10% Objeto em
atraso

Inexecução total ou parcial --------- -------- 30% Objeto
inexecutado

Qualquer outra obrigação
(por ocorrência)

-------- 0,5% Total do
contrato

9.2.  O  atraso  superior  a  20  (vinte)  dias,  na  entrega  ou  na  substituição,

caracterizará  a  inexecução total  da obrigação,  suscetível  à  punição  conforme

disposto no item 9.1.

9.3.  Excepcionalmente,  após  esse prazo e  desde que haja  prévia e expressa

autorização  da  Administração,  o  objeto  poderá  ser  recebido,  em  uma  única

ocorrência  –  na  entrega ou na substituição,  no prazo suplementar  de até  20

(vinte)  dias,  sujeitando-se  a  Contratada  à  aplicação  de  multa  diária

correspondente a 0,5% (meio por cento), incidente sobre o valor do objeto em

atraso, até o 20º (vigésimo) dia, podendo atingir o percentual de 10% (dez por

cento), cumulativa à multa prevista no item 9.1.

9.4. A solicitação de adiamento do prazo de entrega ou de substituição, na forma

do  item  anterior,  deverá  ser  sempre  por  escrito,  devendo  ser  recebida

contemporaneamente ao fato que ensejá-la.

9.5.  As  penalidades  acima  não  excluem  as  previstas  no  art.  87  da  Lei  nº

8.666/93.

9.6. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no

SICAF.

9.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade

de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do

Processo Administrativo).

9.8. A contagem do prazo estabelecido no item 9.2 inicia-se automaticamente no

primeiro dia de atraso na entrega e/ou na substituição do objeto, não havendo

necessidade  de  apresentação  de  pedido  de  prorrogação  de  prazo  pela

Contratada,  exceto  nas  hipóteses  em  que  a  Administração  expressamente

manifestar seu desinteresse no recebimento extemporâneo do objeto.

9.9. A contagem do prazo estabelecido no item 9.3 inicia-se a partir da data do

recebimento, pela Contratada, da comunicação expedida pelo setor competente

deste TRE/ES, ou a partir do término do prazo estabelecido no item 9.2, caso esta

contagem seja mais favorável à Contratada.
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9.10. A base de cálculo da penalidade de multa será proporcional à parcela do

objeto  entregue  ou  substituído  em  atraso,  desde  que,  ao  final  dos  prazos

previstos neste item, o objeto contratado tenha sido recebido de forma integral

pelo Tribunal.

9.11.  A  aplicação  das  multas  previstas  não  exime  a  Contratada  de  reparar

eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à

Administração.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Autorizada  a  contratação,  a  empresa  deverá  devolver  o  instrumento
contratual  devidamente  assinado  ou  confirmar  o  recebimento  da  nota  de
empenho em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.
10.2.  A não manutenção da proposta  ou o  descumprimento  do prazo para  a
assinatura do instrumento contratual/recebimento da nota de empenho implicará
na cobrança de multa  equivalente a 20% (vinte  por  cento)  do valor  total  da
proposta encaminhada pela empresa e aceita pela Administração.
10.3.  O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento
contratual/recebimento da nota de empenho equivale à recusa em assiná-lo.

11. VALOR ESTIMADO DO OBJETO

Item Valor

01

02

03

04

05

06

07

Total

12. CRTÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1.  O objeto deste  Termo de Referência  somente será aceito  se  atendidas
todas as exigências nele contidas, que serão verificadas pela Contratante após o
recebimento dos materiais.

Vitória, 10 de setembro de 2020.

BRUNO DA SILVEIRA GOMES
Analista Judiciário

Seção de Infraestrutura e Manutenção Imobiliária

 

 


